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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em d e de 195 

L E I NQ 371 

de 24 de agosto de 1955. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a con
ceder um auxÍlio mensal de Cr$lo000 700 (hum mil cruzeiros) para a lo
cação de um prédio , óa ParÓquia da Vila Ema , para nele ser ·instalado 

, -o "Ambulatorio Sao Dimas 11 o 
Artigo 2Q - A despesa decorrente da execução desta -

, I -lei, correra, no atual exerc1cio, pelo excesso de arrecadaçao e , nos 
exercÍcios futuros , por verba prÓpria consignada nas propostas orça-, 
mentarias. 

Artigo 3Q - Nos orçamentos futuros esta subvenção se-, 
ra deduzida do valor total de todas as subvenções, para a finalidade 
da divisão de donativos a serem feitos diretamente pelos Vereadores,
de acÔrdo com a Resolução aprovada pela câmara Hunicipal. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 24 
de agosto de 1. 955 . 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, aos 
A vinte e quatro dias do mes de agosto do ano de mil novecentos e cin-

quenta e cinco. 

a Secção do Exp. 
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